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ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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LEI Nº.1.649/2023.                                                                                          
EMENDA ADITIVA 

 

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o exercício de 2024, na forma que indica e dá 
outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ, DO ESTADO DA BAHIA, aprovou e eu, 
Prefeito deste Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Metas: fortalecer a agricultura.  

Ações:  firmar parcerias com as associações e/ou cooperativas, incentivos para 
cultivar a terra, arar com ferramentas ou máquina agrícola, distribuição de 
sementes. 

   Contratação de técnicos para prestação de assessoria. 

   Construção e recuperação de barragens de grande porte  

Metas: melhoramento genético dos rebanhos. 

Ações: construção do parque de exposições e comercialização de animais. 

              Implantação do banco de inseminação artificial. 

 Distribuição por comodato de matrizes e/ou reprodutores de animais. 

 Contratação de   veterinário e técnicos.  

 

Santaluz-Bahia, 05 de julho de 2023. 

 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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